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Senhora Conselheira,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Canabrava do Norte – Exercício de

2017, cuja análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada

pelo Auditor Público Externo, Sr. Edson Reis de Souza.

A análise das manifestações de defesa foi realizada pelo Auditor Público Externo, Sr. Manoel da

Conceição Silva, que concluiu pela manutenção das seguintes irregularidades:

 

Resultado da Análise

JOAO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 9.072.155,38, correspondente a

59,99% da RCL, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b”

  - Tópico - Lei Complementar de nº 101/2000 - (54% da RCL). AA04 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) SANADO

2) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

2.1 ) Os repasses ao Poder Legislativo referentes aos meses de agosto, outubro, novembro e dezembro não

ocorreram até o dia 20 dos respectivos meses em descumprimento ao disposto no art. 29-A, - § 2°, inc. II, da

  - Tópico - Constituição Federal. - AA05 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Em Cuiabá-MT, 19 de Outubro de 2018.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1 )      - Tópico - Houve déficit de execução orçamentária no valor de R$ 167.947,27. DA02 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Houve a abertura de créditos suplementares e especiais, no valor de R$ 181.545,91, com base em excesso

de receita orçamentária que efetivamente não ocorreu, uma vez que ocorreu déficit de arrecadação de R$

   - Tópico - 1.323.094,62. FB03 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB05 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_05. Autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados

(art. 167, VII, da Constituição Federal).

5.1 ) As leis municipais 761/2017 (aquisição de veículos) e 762/2017 (construção dos CRAS) autorizaram

abertura de crédito especial por excesso de arrecadação por transferências de convênio, contudo não fixaram os

valores dos créditos autorizados caracterizando a concessão de créditos ilimitados contrariando o art. 167, VII, da

  - Tópico - Constituição da República. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) NB06 DIVERSOS_GRAVE_06. Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei.

6.1 ) Não foram disponibilizados recursos orçamentários para o funcionamento dos conselhos municipais de

  - Tópico - saúde, de educação e do FUNDEB. NB06 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Considerando o Relatório Conclusivo sobre as Contas Anuais de Governo elaborado pela equipe

técnica formalmente designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, Sra. Micheline Fátima de Souza

Falcão Arruda, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

É a informação.

MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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